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Resumo 

A Equiparação Salarial é um direito do trabalhador no qual ele pode solicitar igualdade de salário desde que encontrem neste âmbito os requisitos que são conhecidos por "Requisitos Concessivos" e não é considerada Equiparação sempre que conter qualquer um dos requisitos chamados “Requisitos Impeditivos”. Cabendo ao Ministério do trabalho julgar tal solicitação através das jurisprudências, decidindo assim se realmente houve ou não Equiparação.
Palavra-chave: Concessivos, impeditivos.
Abstract

The Wage Equalization is a right of the employee in which he can request equal pay provided they meet the requirements in this area are known as "concessional Requirements" and is not considered whenever Equalization contain any of the requirements called "Requirements impediments." Fitting to the Department of Labor deems such request through jurisprudence, thereby deciding whether or not there really Equalization.
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1. INTRODUÇÃO 
A presente pesquisa trata de um tema divergente por grande parte da população, tem como sendo basicamente o Principio de que todos devem ter salários iguais para trabalhos iguais, sem distinção de sexo, conforme prescreve o artigo 427 do tratado de Versalhes.

Esclarecerá ainda duvidas que possam haver quantos aos requisitos concessivos e os impeditivos, para que se tenha direito a equiparação salarial.
 Os concessivos serão expressos nos seguintes termos: Identidade de funções que se trata da distinção especifica entre cargo e função; Trabalho de igual valor que é considerando como o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica; Mesma localidade da execução do trabalho; Mesmo empregador tanto para o equiparando quanto para o paradigma; simultaneidade na prestação do serviço entre equiparando e paradigma; inexistência de quadro organizado em carreira.

Já os requisitos impeditivos se dividem nos seguintes tópicos: A adoção pelos empregados do quadro organizado em carreira, caso a empresa tenha um quadro de carreira a equiparação salarial não poderá ser feita; Único paradigma, só pode haver um paradigma para poder pedir uma equiparação salarial; Equivalência salarial que significa salário semelhante, parecido, análogo; Salário substituição que expresso que o empregado que substitui outra pessoal tem direito a receber o salário do substituído, desde que atendidos certas condições; Desvio de função que simplesmente é trabalhar em um emprego exercendo outras funções, sem que haja o pagamento do salário respectivo.

Nesse estudo serão abrangidas também algumas leis e jurisprudência, que tratam dos respectivos assuntos, pontualizados no entendimento atual adotado no direito do trabalho. 
2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 Equiparação Salarial
É o ato cujo qual o Equiparando (pessoa que solicita a Equiparação) pede tal procedimento com base de comparação realizada através do salário do paradigma (pessoa que possui o salário usado como fundamento da solicitação), devido à diferença salarial existente, conforme explicado no art. 461 da CLT:
Faz referência o art. 461 da CLT a salário igual e não a igual remuneração. Se o empregado ganha gorjeta, que é paga pelo cliente, não pode ser equiparado à outra pessoa. Não há direito a equiparação á remuneração, mas ao salário. Este envolve o pagamento direto pelo empregador ao empregado pela prestação dos serviços. Como o empregado não pode receber apenas gorjeta, que é paga pelo terceiro, em relação á parte fixa do salário, pode haver equiparação salarial.
Dentro da Equiparação Salarial podemos destacar dois Requisitos, os Constitutivos que podemos citar os seguintes requisitos: identidade de funções; trabalho de igual valor; Mesma localidade; Mesmo empregador; Simultaneidade na prestação do serviço. E quanto aos impeditivos podemos citar os seguintes; quadro de carreira; Número de paradigmas; Equivalência salarial; Salário-substituição; Desvio de função.
2.2 Requisitos Concessivos
Consideram-se como requisitos constitutivos aqueles que são exigidos para que haja o direito de realizar a Equiparação sendo que para ser feito a equiparação tem que ter todos os requisitos constitutivos e não ter nenhum dos requisitos impeditivos.
2.2.1 Identidade de Função
Julga-se como sendo Identidade de Função quando há realmente a execução de mesma função não as confundindo com pessoas que exercem o mesmo cargo, porém desempenha funções diferentes, como o caso dos professores em um professor do Ensino Médio desempenha funções de professores do Ensino Fundamental, conforme descrito:
III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

Para haver uma equiparação nesse requisito o paragonado e o paradigma devem estar prestando o mesmo tipo de cargo, caso o paradigma escolhido exercer mais funções diferentes da que foi contratado para prestar a equiparação não poderá ser feita.
2.2.2 Mesmo empregador
O Serviço prestado pelo equiparando e pelo paradigma deve ser prestado para um mesmo empregador, caso o equiparando venha a trabalhar num trabalho temporário, e quanto ao seu paradigma trabalha na empresa tomadora de serviços a equiparação não poderá ser feita, devido os seus empregadores serem diferentes, neste sentido:
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiver sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
Nesse caso para haver uma equiparação salarial o paragonado e o paradigma devem estar trabalhando para um mesmo empregador. Ex: um trabalhador eventual contratado para prestar um serviço na empresa, não poderá ter como um paradigma alguém da empresa que ele esta prestando serviço, devido seu trabalho ser eventual, pois ambos têm empregadores distintos.
2.2.3 Mesma Localidade
Deve ser realizado na mesma cidade ou mesma Região Metropolitana, pois as condições locais podem influir diretamente no desnivelamento da remuneração, conforme descrito:
X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002).
Entendemos que para haver uma equiparação salarial o paradigma deve estar situado na mesma cidade. Ex: numa rede de lojas em cidades diferentes às vezes o tanto que ganham são diferentes, por esse motivo quem solicita a equiparação salarial deve citar o paradigma que esta na mesma cidade que ele para assim ser feita a equiparação.
2.2.4 Simultaneidade na Prestação de Serviço
Deve haver simultaneidade na prestação de serviço entre equiparando e paradigma. Devem trabalhar juntos em alguma oportunidade. E é necessário que o paradigma esteja a serviço da empresa, conforme descrito pela Súmula n° 22:
IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)
Para ser feita a equiparação ambos (paragonado e paradigma) devem ter trabalhado juntos numa mesma função e que o paradigma esteja no momento que foi requerida a equiparação trabalhando na empresa, se caso o paradigma não estiver trabalhando a equiparação será negada, devendo o equiparando escolher outro paradigma.
2.3 Requisitos Impeditivos
São aqueles requisitos que não poderá estar presente nenhum para ser feita a equiparação, caso tenha só um ou mais dos requisitos impeditivos a equiparação será cancelada.
2.3.1 Quadro de carreira organizado
A existência do quadro organizado de carreira impossibilita a Equiparação Salarial, pois nesses casos as promoções são feitas por merecimento e antiguidade dentro da empresa, como dito no art. 461:
Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. - Nova Redação - Res. 104/2000, DJ 18.12.2000.
Caso a empresa trabalha usando quadro de carreira a equiparação não poderá ser feita, um exemplo que podemos citar é numa prefeitura que os funcionários a cada 2 anos tem um aumento no seu salário por antiguidade, um paragonado não poderá pedir uma equiparação nesse caso.
2.3.2 Diferença de Tempo de Registro Superior a 2 anos
Caso o empregado estiver numa única função por mais de 2 anos o empregado em questão não poderá ser usado como paradigma para requerer a equiparação salarial.
2.3.3 Serviço de Igual Valor
Para que seja necessariamente considerado como serviço de igual valor o mesmo deve conter aspectos quantitativos e qualitativos, ou seja, deve ser feito na mesma quantidade e com a mesma perfeição técnica, neste sentido podemos citar o art. 453 que diz:
Art. 453 – No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado espontaneamente.

§ 1º - Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos os requisitos constantes do art. 37, XVI, da Constituição Federal, e condicionada à prestação de concurso público.

§ 2º – O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, importa em extinção do vínculo empregatício.

Nesse caso para ter uma equiparação ambos o paradigma e o paragonado devem ter a mesma perfeição técnica e produzir o mesmo tanto, caso aja uma diferença em produção na empresa e escolaridade o paragonado não terá direito a equiparação salarial.
2.3.4 Trabalhador readaptado na função por deficiência física ou mental
 O trabalhador readaptado em hipótese alguma poderá servir como base para equiparação salarial, pois esse teve que se desviar de sua função por motivo de deficiência física ou mental devendo esse receber  o salário que recebia antes de seu acidente, por esse motivo não servira como paradigma para a equiparação salarial.
2.3.5 Salário-substituição
O salário-substituição é quando outra pessoa entra na empresa para substituir o empregado de maneira eventual ou temporária recebendo o salário do substituindo, conforme esteja em certas condições. Sendo a substituição eventual o empregado que já chego a trabalhar uma vez ou mais, em outro espaço de tempo, quando o substituído teve que se ausentar da empresa. Já o não eventual o substituto começa a ocupar o cargo do substituído, pois ele entrou de férias, devido o fato ser previsível, compulsório e periódico; também poderá o substituído ter que se ausentar por motivos de doença prolongada, licença-maternidade etc.
Por esses motivos o empregado não poderá usar o substituto como paradigma para pedir a equiparação salarial, pois o substituto esta apenas trabalhando de forma temporária ou eventual enquanto o substituído esta ausente.

2.4. Jurisprudência
No caso abaixo pode-se verificar a forma como foi julgada uma jurisprudência de Equiparação Salarial, onde a Finasa Promotora de Vendas solicita a Equiparação Salarial tendo 4 paradigmas, ou seja não foi objetiva em relação ao salário pleiteado.

RECURSO DO RECLAMANTE FINASA PROMOTORA DE VENDAS. EQUIPARAÇÃO  À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO DOS RECLAMADOS EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INÉPCIA. CONFIGURAÇÃO. Ao narrar a causa de pedir atinente à equiparação salarial, a Reclamante indica quatro paradigmas, com três salários diferentes. Contudo, ao fazer o pedido não aponta com qual das paradigmas pretendia ser equiparada, ou seja, seu pedido não está delimitado, não sendo possível, em razão disso, estabelecer qual o salário que a Reclamante entende ter direito e, consequentemente, aferir as diferenças salariais pretendidas, não cabendo ao julgador fazê-lo, sob pena de afronta os termos do art. 459 e 460, ambos do CPC. Dessa feita, de ofício, com fulcro no art. 267, I, do CPC e 769 da CLT, declara-se a inépcia da petição inicial no tocante ao pedido de equiparação salarial.
Nesse caso, o pedido não foi aceito, pois o reclamante não especifica com qual paradigma ele desejaria fazer a equiparação, sendo assim a equiparação foi negada.
3. CONCLUSÃO:

Através desta pesquisa conclui-se que na Equiparação Salarial existem 3 pessoas. O paragonado, que solicita a Equiparação; o Paradigma, que seria o modelo usado como base para comparação e no caso o Empregador das partes.

Para que seja concedida a Equiparação deve haver cada um dos requisitos citados que são os concessivos que deverão estar presentes todos para que se tenha a equiparação salarial, porém não poderá conter nenhum tipo dos Requisitos conhecidos por impeditivos.
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